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Nº do Protocolo: 23366.000363/2024-87
Ibirubá-RS, 19 de junho de 2024.

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Rio Grande do Sul - Campus Ibirubá, considerando o que foi deliberado em reunião
extraordinária do Conselho de Campus realizada em 18 de junho de 2024, no uso de
suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º Retomar a partir de 20 de junho de 2024, os calendários acadêmicos de 2024
do Ensino Médio Integrado e Ensino Superior/Subsequente.

Art. 2º Não registrar ausência nos dias 21 e 22 de junho de 2024 para aqueles alunos
que não possam comparecer por questões de organização pessoal.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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